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PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 028/2023 

 

Dispõe sobre o prazo de validade do laudo 

médico pericial que atesta o Transtorno 

do Espectro Autista (TEA) no âmbito do 

município de Fundão/ES. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO, Estado do Espírito Santo, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e submete à sanção a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O laudo pericial médico que ateste o Transtorno do Espectro Autista (TEA) passa a 

ter prazo de validade indeterminado no âmbito do município de Fundão – Estado do Espírito 

Santo. 

Parágrafo único. O laudo de que trata essa lei observará os requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente. 

 

Art. 2º Nos casos em que as escolas municipais já possuam o laudo de comprovação, este 

já será válido como laudo permanente para a instituição pública de ensino, não sendo 

necessária a renovação. 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Henrique Broseghini, em 21 de junho de 2023. 
 

 

PAULO ROBERTO COLE 

Presidente da Câmara Municipal de Fundão/ES 
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